
DOCUMENTO OFICIAL LICITATÓRIO Nº. 402/2021

EDITAL Nº. 109/2021 PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº.
047/2021. 

ATA DE JULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO

Aos dezenove dias do mês  de abril  do ano de dois mil  e  vinte e  um, na sala  de Licitações  o
pregoeiro designado pelo Decreto nº. 1.062/2021, servidor Jerri Adriano de Oliveira Gonçalves, fez
análise  e  julgamento  do  recurso  administrativo  interposto,  tempestivamente,  pela  empresa
URBANA LOGÍSTICA AMBIENTAL DO BRASIL EIRELI. Das  preliminares:  trata-se  de
recurso  contra  ato  do  pregoeiro  no  processo  licitatório  EDITAL  Nº.  109/2021  PREGÃO
ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 047/2021. Objeto: Registro de Preços para
contratação de pessoa jurídica para a Prestação de Serviços Técnicos de Arquitetura e Engenharia
necessários  à  Prefeitura  Municipal  de  Canoas/RS.  Em  virtude  da  pandemia  instaurada  pelo
coronavírus, o recebimento do recurso/contrarrazões se dará, exclusivamente, por meio eletrônico
através do e-mail: pregaoeletronico@canoas.rs.gov.br, conforme o item “8.1.2. do Edital, conforme
segue:
1. AO ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
PLANEJAMENTO  E GESTÃO DO MUNICÍPIO DE CANOAS  DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL 

EDITAL Nº. 109/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 047/2021 

A  empresa,  ora  fornecedora  neste  certame,  URBANA  LOGÍSTICA  AMBIENTAL  DO
BRASIL EIRELI, registrada sob o nº de CNPJ 10.629.645/000141, estabelecida sua sede
na Rua Dr. Oscar Bittencourt, nº 409, bairro Menino Deus, no município de Porto Alegre,
estado do Rio Grande do Sul, respeitosamente vem apresentar tempestivamente, com fulcro
no artigo 4º, inciso XVIII da Lei 10.520/2002, este 

2. RECURSO ADMINISTRATIVO 

em face da habilitação e aceite da proposta da empresa GARDEN 
CONSULTORIA PROJETOS E GESTÃO LTDA, inscrita sob o CNPJ nº 07.351.538/0001-
90, com endereço comercial na Avenida Bruno Segalla, nº 8.954, sala 703, bairro Floresta,
no município  de Caxias  do Sul,  estado do Rio Grande do Sul,  CEP 95099-522, pelos
argumentos abaixo relacionados.  

3. I. DO CABIMENTO DESTE RECURSO 

No que diz respeito ao cabimento tempestivo e interessante deste recurso, lê-se a
letra expressa do edital o seguinte: 

ANO 2021 - Edição 2592 - Data 09/08/2021 - Página 828 / 1139



8. DOS RECURSOS 

8.1. Declarada vencedora, qualquer licitante que desejar
recorrer  poderá,  durante a sessão pública,  de forma imediata  e
motivada,  em  campo  próprio  do  sistema  (sala  de
disputa/mensagens desbloqueadas), manifestar, no prazo de até 20
minutos, sua intenção de recorrer. 

8.1.1. Caso haja manifestação da licitante, nos termos acima
referidos,  o  recurso  deverá  ser  dirigido  ao(à)  pregoeiro(a)
indicando  a  secretaria  municipal  das  licitações-  comissão  de
registro de preços,  bem como o número do edital  e da licitação
(concorrência  pública  ou  pregão  na  forma  presencial  ou
eletrônica), no prazo de 3(três) dias a contar da manifestação no
sistema, [...] 

 Desta forma, o edital apenas reforça o instituto legal do inciso XVIII do artigo 4º da Lei
10.520/2020: 

XVIII  -  declarado  o  vencedor,  qualquer  licitante  poderá
manifestar  imediata  e  motivadamente  a  intenção  de  recorrer,
quando  lhe  será  concedido  o  prazo  de  3  (três)  dias  para
apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes
desde  logo  intimados  para  apresentar  contrarazões  em  igual
número de dias, que começarão a correr do término do prazo do
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos; 

 Levando  em consideração  a  apresentação  da  manifestação  motivada  da  fornecedora
Urbana Engenharia em apresentar o contraditório durante o tempo disponível para tal no
sistema de pregão, 

“Manifestamos a intenção de recorrer neste lote no que se
refere  os  itens  6.1.7.1.  do  Edital  nº  109/2021,  vez  que  não
comprovou satisfatoriamente  a  capacidade  técnica  operacional
para os serviços do referido lote. Há também não cumprimento
do  subitem  6.1.7.1.4.  de  quantitativos  exigidos.  O  recurso  vai
pormenorizar  essa  análise,  uma  vez  que  os  documentos
apresentados  claramente  não  possibilitam  a  habilitação  da
empresa, seja pela natureza e similaridade do serviço acervado,
seja pelo quantitativo executado.” 

fica demonstrado o cabimento tempestivo do recurso e seu devido interesse pela empresa
URBANA ENGENHARIA, e se passa à apresentação dos argumentos. 
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4. II. DOS FATOS 

 O Município  de Canoas/RS tornou pública  a licitação  para a contratação de pessoa
jurídica  que realizasse  a Prestação de Serviços  Técnicos  de Arquitetura  e  Engenharia
necessários à Prefeitura Municipal de Canoas/RS pela modalidade de pregão eletrônico,
bem como o preâmbulo do edital supracitado alude. 

O objeto  do  4,  o  qual  tem seu  aceite  de  proposta  recorrido  neste  pedido,  é  a
contratação de uma empresa para a realização de projeto completo de pavimentação para
a prefeitura supracitada. 

No  que  tange  ao  Lote  em  questão  (Lote  4),  a  empresa  recorrida  Garden
Engenharia apresentou e obteve o aceite de sua proposta, bem como teve seus documentos
analisados para tal por esta egrégia comissão, porém, por uma desventura, aqueles eram
insuficientes para a sua devida habilitação. 

Não  bastando,  encontra-se  uma  divergência  entre  o  Atestado  de  Capacitação
Técnica  e  a  Certidão  de  Acervo  Técnico  1864700  apresentada  para  comprovar  a
participação neste lote. 

A  respeito  destes  documentos,  a  URBANA  ENGENHARIA  apresenta  suas
alegações. 

     II.I. DA NÃO COMPROVAÇÃO DA CAPACIDADE TÉCNICA E DIVERGÊNCIA DOS 
QUANTITATIVOS 

(Subitem 6.1.7.4 do edital) 

Muito  embora  a  notável  empresa  Garden  ter  apresentado  uma  extensa
documentação técnica, acabou, ainda sim, por não se capacitar a satisfazer o que pede o
Edital deste processo licitatório. 

Requer a Lei 8.666/93, no artigo 30, inciso II,  a apresentação da comprovação
mediante  a  apresentação  dos  atestados  de  capacitação  técnica  compatíveis  com  as
quantidades estabelecidas pelo objeto da licitação: 

Art.  30.   A  documentação  relativa  à  qualificação  técnica
limitar-se-á a: 

II -  comprovação de aptidão para desempenho de atividade
pertinente e compatível em características, quantidades e prazos
com  o  objeto  da  licitação,  e  indicação  das  instalações  e  do
aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para
a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de
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cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará
pelos trabalhos 

Neste  certame,  por  outro  lado,  constata-se  que  a  empresa  não apresentou  os
quantitativos necessários nos atestados de capacidade técnica de maneira que se provasse
sua capacitação para a realização de 3 (três) unidades de um Projeto completo de estação
elevatória de bombeamento de esgoto cloacal, mas apresentou apenas 1 (uma) unidade. 

Assim o é devido ao fato de o edital ser bastante objetivo quando especifica no
ponto 4.4, na página 27 do edital deste certame, que o Lote 4 é composto por um projeto
completo  de  estação  elevatória  de  esgoto  cloacal,  cujos  atestados  apresentados  pela
Garden destoam incontroversamente: 

4.4 PROJETO COMPLETO DE ESTAÇÃO ELEVATÓRIA
DE ESGOTO CLOACAL  

Projeto  completo  de  estação  elevatória,  conforme  as
normas pertinentes, incluindo todos os detalhamentos necessários
à execução da obra.  

De acordo com o subitem “6.1.7.1.4”, para a participação no lote em questão, de
número 4, “os atestados operacionais deverão atender os requisitos mínimos de cada item
do  lote  escolhido,  se  houver,  conforme  exigido  no  quadro  abaixo”,  e  de  fato  há  tais
requisitos para a participação e realização: 

 

Um  dos  itens  relacionados  neste  quadro,  o  de  número  também  4,  requer  a
comprovação mínima de prévia execução de 3 unidades de “Projeto de estação elevatória
de bombeamento de esgoto cloacal”. 

 
Como  dito,  percebe-se,  no  entanto,  que  a  empresa  classificada  pela  Nobre

Comissão apresentou tão somente atestados que comprovam a realização de 1 unidade
deste projeto, não comprovando que têm capacidade para a realização que pede o edital,
porém, ainda sim, de maneira questionável. 

Constata-se  que  a  Certidão  de  Acervo  Técnico  emitida  pelo  CREA-RS  de  nº
1864700,  único  que  refere-se  a  um  Projeto  em  Estação  Elevatória  em  saneamento,
correlaciona, pasmem, 2 unidades, número inferior aos 3 que o edital requer: 
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Curiosamente, o mesmo atestado emitido pela contratante destes serviços atestou
apenas uma unidade, como se mostra: 

 

 Ilustre julgador, devido a estes fatos, não há como acreditarmos que a egrégia comissão
tem interesse em contratar um prestador de serviços que demonstrou o terço dos serviços
necessários à conclusão do mesmo, e ainda sim de maneira controversa, tendo em vista a
divergência entre registros. 

Assim sendo, muito respeitosamente, como manda a formulação técnica do edital e
a  legislação  vigente,  não  há  a  possibilidade  de  uma empresa  que  não  apresentou  os
requisitos necessários ser classificada neste certame licitatório.  

5. III. DO PEDIDO 

 Perante  vós,  sob  estes  argumentos,  a  URBANA  ENGENHARIA,  pede  muito
respeitosamente à Ilustre Comissão de Julgamento pela: 

1. reconsideração  da  decisão  em  aceitar  a  proposta  e  habilitação  da  empresa
GARDEN no Lote 4 deste certame; 

2. a desclassificação da empresa GARDEN CONSULTORIA PROJETOS E GESTÃO
LTDA  devido  à  infortuna  falta  de  comprovação  dos  quantitativos  mínimos
realizados anteriormente para sua devida habilitação neste certame, bem como a
divergência de informações entre Atestado e CAT.  

Sob estes termos, pede e aguarda o deferimento. 

 

Canoas, 9 de julho de 2021. 

 Assinado de forma digital 
6. EDUARDO WEGNER por EDUARDO WEGNER 

 VARGAS:007188620 VARGAS:00718862066 
66 Dados: 2021.07.09 

________________________________________ 11:41:27 -03'00'

Urbana Logística Ambiental do Brasil EIRELI 
CNPJ 10.629.645/0001-41 representada por 

Eduardo Wegner Vargas 
Titular da Empresa - CPF 007.188.620-66 
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AO  ILUSTRÍSSIMO  SENHOR  PREGOEIRO  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
PLANEJAMENTO  E GESTÃO DO MUNICÍPIO DE CANOAS  DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL 

EDITAL Nº. 109/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 047/2021 

A  empresa,  ora  fornecedora  neste  certame,  URBANA  LOGÍSTICA  AMBIENTAL  DO
BRASIL EIRELI, registrada sob o nº de CNPJ 10.629.645/000141, estabelecida sua sede
na Rua Dr. Oscar Bittencourt, nº 409, bairro Menino Deus, no município de Porto Alegre,
estado do Rio Grande do Sul, respeitosamente vem apresentar tempestivamente, com fulcro
no artigo 4º, inciso XVIII da Lei 10.520/2002, este 

7. RECURSO ADMINISTRATIVO 

em face da habilitação e aceite da proposta da empresa GARDEN 
CONSULTORIA PROJETOS E GESTÃO LTDA, inscrita sob o CNPJ nº 07.351.538/0001-
90, com endereço comercial na Avenida Bruno Segalla, nº 8.954, sala 703, bairro Floresta,
no município  de Caxias  do Sul,  estado do Rio Grande do Sul,  CEP 95099-522, pelos
motivos de fato e de direito que seguem. 

 

8. I. DO CABIMENTO DESTE RECURSO 

No que diz respeito ao cabimento tempestivo e interessante deste recurso, lê-se a
letra expressa do edital o seguinte: 

8. DOS RECURSOS 

8.1. Declarada vencedora, qualquer licitante que desejar recorrer
poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e motivada,
em  campo  próprio  do  sistema  (sala  de  disputa/mensagens
desbloqueadas), manifestar,  no prazo  de  até  20  minutos,  sua
intenção de recorrer. 

8.1.1. Caso haja manifestação da licitante, nos termos acima
referidos, o recurso deverá ser dirigido ao(à) pregoeiro(a) 

indicando a secretaria municipal das licitações-
comissão de registro de preços, bem como o número do edital e da
licitação (concorrência pública ou pregão na forma presencial ou
eletrônica), no prazo de 3(três) dias a contar da manifestação no

sistema, [...] 
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 Desta forma, o edital apenas reforça o instituto legal do inciso XVIII do artigo 4º da Lei
10.520/2020: 

XVIII  -  declarado  o  vencedor,  qualquer  licitante  poderá
manifestar  imediata  e  motivadamente  a  intenção  de  recorrer,
quando  lhe  será  concedido  o  prazo  de  3  (três)  dias  para
apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes
desde  logo  intimados  para  apresentar  contrarazões  em  igual
número de dias, que começarão a correr do término do prazo do
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos; 

 Levando  em consideração  a  apresentação  da  manifestação  motivada  da  fornecedora
Urbana Engenharia em apresentar o contraditório durante o tempo disponível para tal no
sistema de pregão, 

“Manifestamos a intenção de recorrer neste lote no que se
refere  os  itens  6.1.7.1.  do  Edital  nº  109/2021,  vez  que  não
comprovou satisfatoriamente  a  capacidade  técnica  operacional
para os serviços do referido lote. Há também não cumprimento
do  subitem  6.1.7.1.4.  de  quantitativos  exigidos.  O  recurso  vai
pormenorizar  essa  análise,  uma  vez  que  os  documentos
apresentados  claramente  não  possibilitam  a  habilitação  da
empresa, seja pela natureza e similaridade do serviço acervado,
seja pelo quantitativo executado.” 

fica demonstrado o cabimento tempestivo do recurso e seu devido interesse pela empresa
URBANA ENGENHARIA, e se passa à apresentação dos argumentos. 

9. II. DOS FATOS 

 O Município  de Canoas/RS tornou pública  a licitação  para a contratação de pessoa
jurídica  que realizasse  a Prestação de Serviços  Técnicos  de Arquitetura  e  Engenharia
necessários à Prefeitura Municipal de Canoas/RS pela modalidade de pregão eletrônico,
bem como o preâmbulo do edital supracitado alude. 

O objeto do Lote 16, o qual tem seu aceite de proposta recorrido neste pedido, é a
contratação de uma empresa para a realização de projeto completo de pavimentação para
a prefeitura supracitada. 

No  que  tange  ao  Lote  em  questão  (Lote  16),  a  empresa  recorrida  Garden
Engenharia apresentou e obteve o aceite de sua proposta, bem como teve seus documentos
analisados para tal por esta egrégia comissão, porém, por uma desventura, aqueles eram
insuficientes para a sua devida habilitação. 
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A  respeito  destes  documentos,  a  URBANA  ENGENHARIA  apresenta  suas
alegações. 

     II.I. DA NÃO COMPROVAÇÃO DA CAPACIDADE TÉCNICA  
(Subitem 6.1.7.1 do edital) 

Muito  embora  a  notável  empresa  Garden  ter  apresentado  uma  extensa
documentação técnica, acabou, ainda sim, por não se capacitar a satisfazer o que pede o
Edital deste processo licitatório. 

Neste certame, constata-se que a empresa não apresentou atestados de capacidade
técnica adequados a satisfazer com precisão e qualidade adequadas ao serviço em prol da
comunidade canoense. 

Isto se dá devido ao edital ser bastante objetivo no que diz respeito à contratação
de tais serviços quando especifica que o Lote 16 é composto por um projeto completo de
pavimentação, cujos atestados apresentados pela Garden destoam incontroversamente: 

“16.1. PROJETO COMPLETO DE PAVIMENTAÇÃO 
Um  conjunto  de  projetos  incluindo  estudos  e  todos  os

complementares [...]”. 
 

 A  fins de esclarecimento deste ponto, constitui-se um projeto completo1: 
 

[...]todos os projetos específicos devidamente
harmonizados entre si [...] de modo a promover ou facilitar as

consultas e informações entre os autores do projeto e solucionar as
interferências entre os elementos 

[...] 

 Para que não se expenda mais do senhor julgador, exemplifica-se o que se manifesta nas

Certidões de Acervo Técnico (CAT’s) referentes aos Atestados de Capacitação Técnica da

empresa Garden no que diz respeito ao Lote 16: CAT 1642820  

Ora o  que  se  apresentou  também foram alguns  atestados  referentes  a  projetos
executivos  complementares,  nestes  referentes  a  trabalhos  com  o  mesmo  objeto,  mas
dessemelhantes: 

1 Manual de Obras Públicas-Edificações: Práticas da SEAP. Secretaria do Estado da Administração 
e Patrimônio. Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação.  7/1. 
(https://www.comprasnet.gov.br/publicacoes/manuais/manual_projeto.pdf) 
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CAT 1864700 

 

O  Conselho  de  Arquitetura  e  Urbanismo esclarece  a  constituição  dos  Projetos
Complementares como os “estudos técnicos que se integram ao projeto arquitetônico”.2 

Percebe-se que os projetos complementares não fazem parte da execução principal
do objeto licitatório, e não cabem a prova da execução completa e satisfatória ser dada
apenas por projetos deste nível inferior, embora também constituam o objeto final. 

Façamos uma analogia: levanta-se fundação de uma residência familiar buscando
um excelente artesão no que se refere a portas ou um exímio jardim? Busca-se, no entanto,
alguém capaz  realizar  o  objeto  em sua plenitude,  utilizando-se  da  ciência  completa  e
agregando valor ao objeto pelas técnicas de execução complementares. 

10. III. DO DIREITO 

 Para evitar as controvérsias sobre o assunto, o CONFEA já emitiu resolução a respeito do
tema para definir o que é de fato um Projeto Básico3: 

Art.  1º -  O Projeto  Básico é  o conjunto  de elementos  que
define a obra, o serviço ou o complexo de obras e serviços que
compõem  o  empreendimento,  de  tal  modo  que  suas
características  básicas  e  desempenho  almejado  estejam
perfeitamente definidos, possibilitando a estimativa de seu custo e
prazo de execução. 

 PROJETOS  EXECUTIVOS,  conforme  entendimento  emitida  também  pelo  CONFEA,
levando em consideração sua atribuição e a definição de Projeto Básico, são os elementos
necessários e suficientes para que se execute completamente uma obra ou um serviço4: 

Art. 2º Para efeito desta decisão normativa, considera-se o
termo genérico “Projeto” como: 

II – O PROJETO EXECUTIVO, que consiste no conjunto dos
elementos necessários e suficientes à execução completa da obra

2 https://www.caubr.gov.br/caubr-esclarece-duvidas-sobre-atividades-que-so-podem-ser-realizadaspor-
arquitetos-e-urbanistas/ 
3 Resolução Nº 361, de 10 de dezembro de 1991. 
(https://normativos.confea.org.br/downloads/036191.pdf) 
4 Conselho Federal de Engenharia e Agronomia – CONFEA. Decisão Normativa nº106 de 17 de 
abril de 2015. “Conceitua o termo “Projeto” e define suas tipificações.“ 
(https://normativos.confea.org.br/downloads/0106-15.pdf) 
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ou  do  serviço,  conforme  disciplinamento  da  Lei  n°  8.666,  de
1993,  e  das  normas  da  Associação  Brasileira  de  Normas
Técnicas – ABNT.  

 Percebe-se a clara diferença que há entre básicos ou complementares no que diz respeito
à  segurança  e  efetividade  do ofício  a  ser  realizado pela  fornecedora de  um processo
licitatório em engenharia.  

 Desta forma, as resoluções que delimitam os parâmetros legais de projetos básicos e suas
definições técnico-legais, bem como os atestados apresentados pela empresa Garden, têm
em comum o fato de serem PROJETOS BÁSICOS. 

 Outrossim, o  Edital em discussão não remete à definição de projetos básicos, mas aos
PROJETOS EXECUTIVOS, projetos completos carregados de carga de estudo superior ao
apresentado pela empresa Garden. Lê-se na página 51 do mesmo: 

Os projetos de diferentes especialidades deverão apresentar
perfeita compatibilização entre si, refletidas também nas peças de
memorial e planilhas orçamentárias do conjunto, de modo a não
suscitar dúvidas, omissões, conflitos ou outras interpretações que
venham a prejudicar sua INTEGRAL EXECUÇÃO. 
 

 Com a devida vênia, indaga-se: teria a Nobre Comissão interesse em contratar serviços
de  projetos  básicos  insuficientes  para  a  integral  execução  de  um  projeto  completo  e
executivo do Lote 16, forma definida tecnicamente?  

 É mais seguro afirmarmos que se busca um trabalho efetivo, e como o próprio edital faz
referência: um PROJETO COMPLETO. 

 O edital, no que tange ao LOTE 16 confere aos seus itens a característica de “Projeto
completo de pavimentação”, de modo que, se assim não o fosse, a empresa classificada
teria condições de ofertar serviços; não cabe margem interpretativa de conceitos objetivos
atribuídos  de maneira técnica  ao  trabalho a ser  realizado,  ou estaremos ignorando o
básico em comunicação: 

 Quebrar com este tipo de segurança é colocar em risco o resultado útil deste processo
licitatório como um todo. 
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 Outrossim, provar ter elaborado um Projeto Básico não qualifica ou capacita para a elaboração 
de um Projeto Executivo. 

Sem mais a demonstrar, passamos aos pedidos. 

11. IV. DO PEDIDO 

 Perante  vós,  sob  estes  argumentos,  a  URBANA  ENGENHARIA,  pede  muito
respeitosamente à Ilustre Comissão de Julgamento pela: 

12. reconsideração da decisão em aceitar a proposta e habilitação da empresa
GARDEN no Lote 16 deste certame; 

13. a  desclassificação  da  empresa  GARDEN CONSULTORIA PROJETOS  E
GESTÃO LTDA devido à infortuna falta de comprovação da realização de serviço
similar com complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior ao
licitado nos documentos relacionados à sua habilitação, nos termos da Lei, 

 

Sob estes termos, pede e aguarda o deferimento. 

 

Canoas, 9 de julho de 2021. 

EDUARDO Assinado de forma digital  
WEGNER por EDUARDO WEGNER 

 VARGAS:00718862 VARGAS:00718862066 Dados: 2021.07.09 

____________________________________________ 066
11:44:01 -03'00'

Urbana Logística Ambiental do Brasil EIRELI 
CNPJ 10.629.645/0001-41 representada por 

Eduardo Wegner Vargas  

CONTRARRAZÕES,  apresentada  pela  empresa  GARDEN  CONSULTORIA
PROJETOS E GESTÃO LTDA, como segue: 

À 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO DE CANOAS 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
ILUSTRÍSSIMA COMISSÃO DE REGISTRO DE PREÇOS DO DLC/SMPG 
 

REF.:  EDITAL  Nº.  109/2021  PREGÃO  ELETRÔNICO
PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
047/2021. 
LOTE 04: Estudos Hidrológicos  e  Projeto  de  Drenagem;
Projeto  de  Redes  de  Abastecimento  de  Água;  Projeto  de
Redes  de  Esgoto  Cloacal;  Projeto  Completo  de  Estação
Elevatória de Esgoto Cloacal. OBJETO: Registro de Preços
para contratação de pessoa jurídica para a Prestação de
Serviços Técnicos de Arquitetura e Engenharia necessários
à Prefeitura Municipal de Canoas/RS. 
 

A GARDEN CONSULTORIA PROJETOS E GESTÃO LTDA. (GARDEN 

PROJETOS),  pessoa jurídica  de  direito  privado,  sociedade  com sede  na  Avenida  Perimetral
Bruno Segalla, 8954 – sala 703 – Bairro Floresta – Caxias do Sul, Estado do Rio Grande do Sul,
inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 07.351.538/0001-90, representada pelo seu Responsável Legal, o
Sr.  VINICIUS TRICHES,  brasileiro,  casado, engenheiro,  residente e domiciliado na cidade de
Caxias  do  Sul/RS,  inscrito  no  CPF  sob  o  n°  004.789.040-10  e  CREA  RS184210,  vem,
respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria, com fundamento nas determinações contidas na
Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, mais precisamente o artigo 109, inciso I, alínea “a)” e
demais  dispositivos  legais  pertinentes  à  matéria,  vem,  perante  V.  Exa.,  interpor  a  presente
CONTRARRAZÕES contra  o  recurso  administrativo  apresentado  pela  empresa  URBANA
LOGÍSTICA  AMBIENTAL  DO  BRASIL  EIRELI  (URBANA  ENGENHARIA),  demonstrando  a
correta habilitação que declarou vencedora a fornecedora GARDEN PROJETOS para o LOTE 04
por  apresentar  a  melhor  proposta, tudo  conforme  adiante  segue,  rogando,  desde  já,  seja  a
presente dirigida à autoridade que lhe for imediatamente superior. 

 

1.DOS FATOS 

Em análise à documentação de habilitação recebida e proposta comercial 

atualizada para o EDITAL Nº 109/2021 PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS

Nº  047/2021,  a  empresa  GARDEN  PROJETOS  foi  considerada  habilitada  pelo  atendimento

integral do Edital e o cumprimento da Lei n° 8.666/1993, portanto, sendo declarada vencedora do

processo licitatório em tela, conforme argumentação a seguir. 

Assim, após o comunicado de habilitação, sendo declarada aceita a 

proposta melhor classificada para o Lote 04, tendo a empresa GARDEN PROJETOS, com o valor

de R$ 42.999,99 (total)  ofertado para o lote,  a  empresa URBANA ENGENHARIA apresentou
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recurso administrativo em face do julgamento, trazendo considerações incabíveis, que ao longo

desta contrarrazão defenderemos. Razão a qual percebe-se a não procedência do mesmo, devendo

o Ilustríssimo Pregoeiro manter o correto julgamento de habilitação, ratificando seu entendimento

para tanto. 

 

2.TEMPESTIVIDADE 

A presente CONTRARRAZÕES plenamente tempestivo, uma vez que a 

divulgação das cópias dos recursos interpostos ocorreu em 12/07/2021. Ficando os licitantes,

desde  logo,  intimados  para,  querendo,  apresentarem  contrarrazões  em  igual  prazo,  que

começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata

dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.  

As contrarrazões ora formuladas plenamente tempestivas, conforme edital, 

razão  pela  qual  deve  essa  respeitável  Comissão  de  Licitação  conhecer  e  julgar  a  presente

medida. 

 

3. DA CORRETA DECISÃO DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA GARDEN PROJETOS 

O  procedimento  licitatório  em  questão  é  o  EDITAL  Nº.  109/2021  PREGÃO

ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 047/2021, referente ao LOTE 04: Estudos

Hidrológicos e Projeto de Drenagem; Projeto de Redes de Abastecimento de 

Água;  Projeto  de Redes  de  Esgoto  Cloacal;  e  Projeto  Completo  de  Estação Elevatória  de

Esgoto Cloacal, cujo OBJETO é “Registro de Preços para contratação de pessoa jurídica para

a  Prestação  de  Serviços  Técnicos  de  Arquitetura  e  Engenharia  necessários  à  Prefeitura

Municipal de Canoas/RS”. 

O recurso apresentado pela empresa URBANA ENGENHARIA não merece provimento, sendo

que  o  mesmo traz  informações  não completas,  onde  tem-se  uma tentativa  de“tumultuar”  o

referido processo de licitação. 

Os atestados de capacidade técnica profissional e operacional são sim 

compatíveis  com  aqueles  exigidos  no  presente  processo  licitatório,  ou  seja,  comprovam  a

capacidade técnica  satisfatória  no que  se  refere  os  itens  6.1.7.1.  do Edital  nº  109/2021,  e

também o cumprimento INTEGRAL do subitem 6.1.7.1.4. de quantitativos exigidos. 
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A lei n° 8.666/93 em seu artigo 30, II, dispõe que: “A documentação 

relativa  à  qualificação  técnica  limitar-se-á  a:  (…)  II  –  comprovação  de  aptidão  para

desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o

objeto  da  licitação,  e  indicação  das  instalações  e  do  aparelhamento  e  do  pessoal  técnico

adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de

cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos”. 

Este inciso deve ser interpretado conjuntamente com o § 3° do mesmo artigo, a saber:

“Será sempre admitida a comprovação de aptidão através de certidões ou atestados de obras ou

serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior”. 

Como já citado neste documento, é determinante a qualificação técnica da 

empresa interessada em participar de processos licitatórios,  sendo necessária a solicitação de

Atestado(s) de Capacidade Técnica Profissional e Operacional, expedido por pessoa jurídica de

direito  público  ou  privado,  devidamente  registrado  pelo  CREA/CAU  e  acompanhado(s)  da(s)

CAT(s)  (Certidão de Acervo Técnico)  emitida(s)  por CREA/CAU, demonstrando a elaboração

satisfatória de serviços similares ao objeto da presente licitação. 

Diferentemente do que alega a empresa URBANA ENGENHARIA no intuito 

de recorrer por recorrer, a GARDEN PROJETOS apresentou 08 (oito) atestados de capacidade

técnica que comprovam a capacidade técnica satisfatória no que se refere o Edital nº 109/2021. 

Quanto a comprovação da capacidade técnica e respectivo quantitativo 

solicitado  no  Subitem  6.1.7.4  do  edital,  a  licitante,  na  oportunidade  de  sua  habilitação,

comprovou  possuir  qualificação  técnica  para  participar  tendo  em  vista  a  apresentação  de

atestados de serviços de complexidade compatível ou superior. 

O edital é claro quanto a comprovação de Projeto completo de estação 

elevatória, realização de no mínimo 3 (três) unidades. 

Não  sabemos,  se  propositalmente  ou  por  um  equívoco,  a  empresa  URBANA

ENGENHARIA  omitiu  as  informações  completas  sobre  os  atestados  apresentados  e  suas

respectivas Certidões de Acervo Técnico emitidas pelo CREA-RS, conforme será demonstrado a

seguir.  
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i.  Questionamento  ventilado  acerca  da comprovação  da  realização  de  3  (três)

unidades de um Projeto completo de estação elevatória de bombeamento de

esgoto cloacal. 

Novamente a proponente do recurso recorre na tentativa de persuadir a 

comissão do edital no entendimento prolixo e confuso sobre o tema. 

 

• ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA fornecido pela FA 

URBANIZADORA LTDA: Elaboração de Projetos de Engenharia para atividade
de parcelamento do solo (incluídos equipamentos, infraestrutura e tratamento de
esgoto/ETE) do Loteamento Jardim França. 

 

O atestado e as respectivas CAT’s deixam claro e evidente sua 

comprovação de capacidade técnica satisfatória no que se refere o item 6.1.7.1. e do subitem

6.1.7.1.4.  de  quantitativos  exigidos  do  Edital  nº  109/2021.  Portanto,  segue  abaixo  trechos

“destacados”  para  confirmar  essa  análise,  uma  vez  que  os  documentos  apresentados

comprovam a correta habilitação da empresa,  seja pela natureza e similaridade do serviço

acervado, seja pelo quantitativo executado. 
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Portanto, o atestado e a sua respectiva CAT 1763106 apresentada abaixo, 

comprova a elaboração de um projeto completo de estação elevatória de bombeamento de esgoto. 
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A CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 1763106 reforça o descritivo do 

atestado, onde verifica-se que a mesma demonstra que a empresa e o profissional comprovaram

capacidade técnica para elaboração de projeto completo de estação elevatória. Portanto, pode

ser  considerado  para  atendimento  dos  itens  6.1.7.1.  e  6.1.7.1.4  do  Edital  nº  109/2021.  Este

atestado é SIM compatível ao Lote 04. 

4. Reforçamos esse entendimento com a apresentação do documento de   

aprovação dos projetos junto a CORSAN, onde caso ainda restem dúvidas da comprovação da

qualificação técnica e atendimento integral do edital, que sejam feitas diligências junto ao órgão

aprovador. Nos documentos de aprovação da CORSAN, o “conjunto motor/bomba” equivale a

Estação  Elevatório,  são  terminologias  utilizadas  pela  Companhia,  fato  este  demonstrado  no

documento de aprovação do Loteamento Moinhos (a ser verificado a seguir). 
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• ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA fornecido pela FA 

URBANIZADORA LTDA: Elaboração de Projetos de Engenharia para atividade
de parcelamento do solo (incluídos equipamentos, infraestrutura e tratamento de
esgoto/ETE) do Loteamento Itaim. 

 

O atestado e as respectivas CAT’s deixam claro e evidente sua 

comprovação de capacidade técnica satisfatória no que se refere o item 6.1.7.1. e do subitem

6.1.7.1.4.  de  quantitativos  exigidos  do  Edital  nº  109/2021.  Portanto,  segue  abaixo  trechos

“destacados”  para  confirmar  essa  análise,  uma  vez  que  os  documentos  apresentados
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comprovam a correta habilitação da empresa,  seja pela natureza e similaridade do serviço

acervado, seja pelo quantitativo executado. 

 

Portanto, o atestado e a sua respectiva CAT 1763100 apresentada abaixo, 

comprova a elaboração de um projeto completo de estação elevatória de bombeamento de esgoto. 
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A CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 1763100 reforça o descritivo do 

atestado,  onde  verifica-se  que  a  mesma  demonstra  e  comprova  capacidade  técnica  para

elaboração de projeto completo de estação elevatória de bombeamento de esgoto. Portanto, pode

ser  considerado  para  atendimento  dos  itens  6.1.7.1.  e  6.1.7.1.4  do  Edital  nº  109/2021.  Este

atestado é SIM compatível ao Lote 04. 

5. Reforçamos o correto entendimento da Ilustríssima Comissão com a   

apresentação do documento de aprovação dos projetos junto a CORSAN, onde caso ainda restem

dúvidas  da comprovação da qualificação  técnica  e  atendimento  integral do edital,  que sejam

feitas  diligências  junto  ao  órgão  aprovador. Nos  documentos  de  aprovação  da  CORSAN,  o

“conjunto  motor/bomba”  equivale  a  Estação  Elevatório,  são  terminologias  utilizadas  pela

Companhia, fato este demonstrado no documento de aprovação do Loteamento Moinhos (a ser

verificado a seguir). 
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• ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA fornecido pela FA 

URBANIZADORA LTDA: Elaboração de Projetos de Engenharia para atividade
de parcelamento do solo (incluídos equipamentos, infraestrutura e tratamento de
esgoto/ETE) do Loteamento Moinhos. 
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O atestado e as respectivas CAT’s deixam claro e evidente sua 

comprovação de capacidade técnica satisfatória no que se refere o item 6.1.7.1. e do subitem

6.1.7.1.4.  de  quantitativos  exigidos  do  Edital  nº  109/2021.  Portanto,  segue  abaixo  trechos

“destacados”  para  confirmar  essa  análise,  uma  vez  que  os  documentos  apresentados

comprovam a correta habilitação da empresa,  seja pela natureza e similaridade do serviço

acervado, seja pelo quantitativo executado. 

Portanto, o atestado e a sua respectiva CAT 1763105 apresentada abaixo, 

comprova a elaboração de um projeto completo de estação elevatória de bombeamento de esgoto. 
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A CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 1763105 reforça o descritivo do 

atestado,  onde  verifica-se  que  a  mesma  demonstra  e  comprova  capacidade  técnica  para

elaboração de projeto completo de estação elevatória de bombeamento de esgoto. Portanto, pode

ser  considerado  para  atendimento  dos  itens  6.1.7.1.  e  6.1.7.1.4  do  Edital  nº  109/2021.  Este

atestado é SIM compatível ao Lote 04. 

6. Reforçamos o entendimento da Ilustríssima Comissão com a apresentação   

do documento de aprovação dos projetos junto a CORSAN, onde caso ainda restem dúvidas da

comprovação  da  qualificação  técnica  e  atendimento  integral  do  edital,  que sejam  feitas

diligências junto ao órgão aprovador. 
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• ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 05 fornecido  PELA EMBALASUL

PARTICIPAÇÕES LTDA: Elaboração de Projetos de 

Engenharia  para  atividade  de  parcelamento  do  solo  para  fins  residenciais  e
mistos (incluídos equipamentos, infraestrutura e tratamento de esgoto/ETE) do
Loteamento Residencial Dos Álamos. 

 

O atestado e as respectivas CAT’s deixam claro e evidente sua 

comprovação de capacidade técnica satisfatória no que se refere o item 6.1.7.1. e do subitem

6.1.7.1.4.  de  quantitativos  exigidos  do  Edital  nº  109/2021.  Portanto,  segue  abaixo  trechos

“destacados”  para  confirmar  essa  análise,  uma  vez  que  os  documentos  apresentados

comprovam a correta habilitação da empresa,  seja pela natureza e similaridade do serviço

acervado, seja pelo quantitativo executado. 
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Portanto, o atestado e a sua respectiva CAT 1864696 apresentada abaixo, 

comprova a elaboração de um projeto completo de uma estação elevatória de bombeamento de

esgoto e uma estação elevatória de água potável. 
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Portanto, o atestado e a sua respectiva CAT 1864700 apresentada abaixo, 

comprova a elaboração de um projeto completo de estação elevatória de bombeamento de esgoto

e uma estação elevatória de água potável. 
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A CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 1864696 e 1864700 reforçam o 

descritivo do atestado, onde verifica-se que a mesma demonstra que a empresa e o profissional
comprovaram capacidade técnica para elaboração de projeto completo de estação elevatória de
bombeamento de esgoto. Portanto, pode ser considerado para atendimento dos itens 6.1.7.1. e
6.1.7.1.4  do  Edital  nº  109/2021.  Este  atestado  é  SIM compatível  ao  Lote  04.    Reforçamos  o  
entendimento com a apresentação dos documentos de aprovação dos projetos junto a CORSAN,
onde caso ainda restem dúvidas da comprovação da qualificação técnica e atendimento integral
do edital, que sejam feitas diligências junto ao órgão aprovador. 
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NÃO HÁ CHANCE DE VIGORAR O ENTENDIMENTO CONTRÁRIO DADO 

PROPONENTE DO RECURSO, E JUSTIFICA A MANUTENÇÃO JUSTA E CORRETA DA

HABILITAÇÃO TÉCNICA DA EMPRESA GARDEN PROJETOS. 

 

ii.  Questionamento  ventilado  acerca  dos  quantitativos  de  estação  elevatória  de

bombeamento de esgoto constantes no Atestado e CAT 1864700. 

Novamente a proponente do recurso recorre na tentativa de persuadir a 

comissão  do  edital  no  entendimento  prolixo  e  confuso  sobre  o  tema.  Conforme  mencionado

anteriormente,  o  recurso  não  merece  provimento,  sendo  que  o  mesmo  traz  informações  não

completas, onde tem-se uma tentativa de tumultuar o referido processo de licitação. De fato, o

atestado apresenta no descritivo a elaboração de dois projetos de estação elevatória conforme

descrito na CAT 1864700, sendo: 

 

• 01 Projeto de Estação Elevatória de Bombeamento de Efluentes-

EBE; 
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• 01 Projeto de Estação Elevatória de Bombeamento de Água-EEA. 

 

Curiosamente, o atestado emitido apresenta as informações corretas. Pode 

ter  ocorrido  que  a  empresa  URBANA  ENGENHARIA  ao  analisar  os  atestados,  por  algum

desconhecimento técnico ou equívoco durante a analise do atestado tenha se confundido ao focar

somente na estação elevatória de bombeamento de esgoto cloacal. Portanto, conforme explicado

acima e nas informações constantes na página 8 e página 10 do atestado esperamos ter sanado o

equívoco levantado pela URBANA ENGENHARIA no seu recurso administrativo. 

ASSIM,  ELIMINA-SE  A  HIPÓTESE  CONTRÁRIA  APRESENTADA  PELA

PROPONENTE DO RECURSO, E JUSTIFICA A MANUTENÇÃO JUSTA E CORRETA DA

HABILITAÇÃO TÉCNICA DA EMPRESA GARDEN PROJETOS. 

 

iii. Comprovação da capacidade técnica e dos quantitativos 

(Subitem 6.1.7.4 do edital) 
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No que tange o atendimento ao subitem 6.1.7.1.4, destacamos e apontamos que: 

• PROJETO COMPLETO DE ESTAÇÃO ELEVATÓRIA DE BOMBEAMENTO

DE ESGOTO CLOACAL: 

Diferentemente  do  que  a  recorrente  informa  no  seu  recurso,  foram  apresentados  04

atestados  acompanhados  de  CAT  -  Certidão  de  Acervo  Técnico,  descrevendo  os  serviços  e

comprovando satisfatoriamente a capacidade técnica operacional para os serviços do referido

lote e também o cumprimento integral do subitem 6.1.7.1.4 de quantitativos exigidos, sendo:  

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA fornecido pela FA 

URBANIZADORA LTDA,  referente  ao  LOTEAMENTO JARDIM FRANÇA. No

que tange o atestado apresentado e a CAT 1763106, verifica-se a comprovação

da elaboração de 01 Projeto completo de estação elevatória de bombeamento de

esgoto cloacal, ou seja, 01/03 referente ao item 6.1.7.1.4 do Edital nº 109/2021.  

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA fornecido pela FA URBANIZADORA LTDA,

referente  ao  LOTEAMENTO  ITAIM. No que  tange  o  atestado  apresentado  e  a  CAT

1763100, verifica-se a comprovação da elaboração de 01 Projeto completo de estação

elevatória de bombeamento de esgoto cloacal, ou seja, 02/03 referente ao item 6.1.7.1.4

do Edital nº 109/2021. 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA fornecido pela FA URBANIZADORA LTDA,

referente ao LOTEAMENTO MOINHOS. No que tange o atestado apresentado e a CAT

1763105, verifica-se a comprovação da elaboração de 01 Projeto completo de estação

elevatória de bombeamento de esgoto cloacal, ou seja, 03/03 referente ao item 6.1.7.1.4

do Edital nº 109/2021. 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA fornecido pela EMBALASUL 

PARTICIPAÇÕES  LTDA,  referente  ao  LOTEAMENTO  RESIDENCIAL  DOS

ÁLAMOS. No  que  tange  o  atestado  apresentado  e  a  CAT  1864696  e  CAT

1864700, verifica-se a comprovação da elaboração de 01 Projeto completo de

estação elevatória de bombeamento de esgoto cloacal, ou seja, 04/03 referente ao

item 6.1.7.1.4 do Edital nº 109/2021. 

Neste  atestado  destaca-se  ainda  a  comprovação  de  um  Projeto  de  Estação

Elevatória  de  Bombeamento  de  Água-EEA,  que  devido  suas  particularidades
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técnicas  pode ser  considerado serviço  similar  ao  projeto  de  bombeamento  de

esgoto, ou seja, 05/03 referente ao item 6.1.7.1.4 do Edital nº 109/2021. 

 

Logo, fica demonstrado tecnicamente que a empresa GARDEN PROJETOS 

comprovou satisfatoriamente a capacidade técnica operacional para os serviços, apresentando o

equivalente a 05 (cinco) Projetos Completos de Estação Elevatória. Assim, elimina-se a hipótese

contrária apresentada pela proponente do recurso, e justifica a manutenção justa e correta da

habilitação técnica da empresa. 

Assim, resta afirmar que referente aos atestados de capacidade técnica 

apresentados pela GARDEN PROJETOS, a mesma  comprovou satisfatoriamente a capacidade

técnica  operacional  para  os  serviços  do  referido  lote, Motivo  pela  qual  a  empresa  atendeu

plenamente e satisfatóriamente ao item 6.1.7.1. do Edital nº 109/2021, e também o cumprimento

do subitem 6.1.7.1.4. de quantitativos exigidos. 

Nestes termos, não há que se falar em irregularidade nos documentos 

apresentados pela GARDEN CONSULTORIA PROJETOS E GESTÃO LTDA, ao passo que os

atestados são compatíveis  com aquilo que é exigido,  ou seja,  demonstram a comprovação da

realização  de  serviço  similar  com  complexidade  tecnológica  e  operacional  equivalente  ou

superior ao licitado nos documentos relacionados à sua habilitação, nos termos da Lei. 

 

7. DOS PEDIDOS 

A empresa GARDEN PROJETOS, sob estas contrarrazões e argumentos 

apresentados, pede que à Ilustre Comissão de Registro de Preços do DLC/SMPG que mantenha

sua decisão de habilitar corretamente a GARDEN PROJETOS (CNPJ/MF nº 07.351.538/0001-

90) com a proposta mais vantajosa,  uma vez que,  conforme comprovado acima, a empresa

atendeu plenamente as exigências  do EDITAL Nº 109/2021 PREGÃO ELETRÔNICO PARA

REGISTRO DE PREÇOS Nº 

047/2021. 

Não se pode deixar de lado que a licitação é um procedimento formal, que 

exige  o julgamento  objetivo  e  justo,  de acordo com a legislação vigente,  como a forma mais

eficiente de garantir a isonomia, cumprindo o que exige o edital do certame e a Lei n° 8666/1993. 
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Diante  do  exposto,  e  em  face  das  contra  argumentações  apresentadas,  requer  à

empresa GARDEN CONSULTORIA PROJETOS E GESTÃO que essa 

CONTRARRAZÃO seja aceita e DEFERIDA pela Comissão.  

Caso não considere sua decisão, o que não se espera, requer-se o 

encaminhamento do presente contra recurso à autoridade superior hierárquica, nos termos do Art.

109, § 4°, da Lei n° 8.666/1993, para dar integral procedência às razões recursais. 

 

Sem mais para o momento, pede-se deferimento. 

Caxias do Sul/RS, 13 de julho de 2021. 

 
_________________________________________ 

GARDEN CONSULTORIA PROJETOS E GESTAO LTDA – EPP 
CNPJ: 07.351.538/0001-90 

VINÍCIUS TRICHES - Representante Legal 
RG: 3083623862 

CPF: 004.789.040-10 
Responsável Técnico - CREA RS184210 

À 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO DE CANOAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
ILUSTRÍSSIMA COMISSÃO DE REGISTRO DE PREÇOS DO DLC/SMPG 
 

REF.: EDITAL Nº. 109/2021 PREGÃO ELETRÔNICO 
PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 047/2021. 
LOTE 16: Projeto Completo de Pavimentação 
OBJETO:  Registro  de  Preços  para  contratação  de  pessoa
jurídica  para  a  Prestação  de  Serviços  Técnicos  de
Arquitetura e Engenharia necessários à Prefeitura Municipal
de Canoas/RS. 
 

A GARDEN CONSULTORIA PROJETOS E GESTÃO LTDA (GARDEN 

PROJETOS).,  pessoa  jurídica  de  direito  privado,  sociedade  com sede  na  Avenida  Perimetral
Bruno Segalla, 8954 – sala 703 – Bairro Floresta – Caxias do Sul, Estado do Rio Grande do Sul,
inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 07.351.538/0001-90, representada pelo seu Responsável Legal, o
Sr.  VINICIUS TRICHES,  brasileiro,  casado,  engenheiro,  residente  e  domiciliado na cidade de
Caxias  do  Sul/RS,  inscrito  no  CPF  sob  o  n°  004.789.040-10  e  CREA  RS184210,  vem,
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respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria, com fundamento nas determinações contidas na
Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, mais precisamente o artigo 109, inciso I, alínea “a)” e
demais  dispositivos  legais  pertinentes  à  matéria,  vem,  perante  V.  Exa.,  interpor  a  presente
CONTRARRAZÕES contra  o  recurso  administrativo  apresentado  pela  empresa  URBANA
LOGÍSTICA  AMBIENTAL  DO  BRASIL  EIRELI  (URBANA  ENGENHARIA),  demonstrando  a
correta habilitação que declarou vencedora a fornecedora GARDEN CONSULTORIA PROJETOS
E GESTÃO LTDA para o    LOTE 16   por apresentar a melhor proposta,   tudo conforme adiante
segue, rogando, desde já, seja a presente dirigida à autoridade que lhe for imediatamente superior.

8.DOS FATOS 

Em análise à documentação de habilitação recebida e proposta comercial 

atualizada para o EDITAL Nº 109/2021 PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS

Nº 047/2021, a empresa GARDEN CONSULTORIA PROJETOS E GESTÃO LTDA foi considerada

habilitada pelo atendimento integral do Edital e o cumprimento da Lei n° 8.666/1993, portanto,

sendo declarada vencedora do processo licitatório em tela, conforme argumentação a seguir. 

Assim, após o comunicado de habilitação, sendo declarada aceita a 

proposta  melhor  classificada  para  o  Lote  16,  tendo  a  empresa  GARDEN  CONSULTORIA

PROJETOS  E GESTÃO LTDA,  com o  valor  de  R$  13.889,00 (total)  ofertado  para o  lote,  a

empresa  URBANA ENGENHARIA  apresentou  recurso  administrativo  em  face  do  julgamento,

trazendo considerações incabíveis, que ao longo desta contrarrazão defenderemos. Razão a qual

percebe-se  a  não  procedência  do  mesmo,  devendo  o  Ilustríssimo  Pregoeiro  manter  o  correto

julgamento de habilitação, ratificando seu entendimento para tanto. 

 

9.TEMPESTIVIDADE 

A presente CONTRARRAZÕES plenamente tempestivo, uma vez que a 

divulgação das cópias dos recursos interpostos ocorreu em 12/07/2021. Ficando os licitantes,

desde  logo,  intimados  para,  querendo,  apresentarem  contrarrazões  em  igual  prazo,  que

começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos

elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.  

As contrarrazões ora formuladas plenamente tempestivas, conforme edital, 

razão  pela  qual  deve  essa  respeitável  Comissão  de  Licitação  conhecer  e  julgar  a  presente

medida. 
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10. DA CORRETA DECISÃO DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA GARDEN PROJETOS 

O  procedimento  licitatório  em  questão  é  o  EDITAL  Nº.  109/2021  PREGÃO

ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 047/2021, referente ao LOTE 16: Projeto

Completo de Pavimentação, cujo OBJETO é “Registro de Preços para contratação de pessoa

jurídica  para  a  Prestação  de  Serviços  Técnicos  de Arquitetura  e  Engenharia  necessários  à

Prefeitura Municipal de Canoas/RS”. 

O  recurso  apresentado  pela  empresa  URBANA  LOGISTICA  AMBIENTAL  DO

BRASIL  LTDA  -  10.629.645/0001-41  não  merece  provimento,  sendo  que  o  mesmo  traz

informações não completas,  onde tem-se uma tentativa  de tumultuar o referido processo de

licitação. 

Os atestados de capacidade técnica profissional e operacional são sim compatíveis
com  aqueles  exigidos  no  presente  processo  licitatório,  ou  seja,  comprovam  a
capacidade técnica satisfatória no que se refere os itens 6.1.7.1. do Edital nº 109/2021,
e também o cumprimento INETEGRAL do subitem 6.1.7.1.4. de quantitativos exigidos. 

A  lei  n°  8.666/93  em seu  artigo  30,  II,  dispõe  que:  “A documentação  relativa  à
qualificação  técnica  limitar-se-á  a:  (…)  II  –  comprovação  de  aptidão  para
desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e
prazos com o objeto da licitação, e indicação das instalações e do aparelhamento e
do pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação,
bem  como  da  qualificação  de  cada  um  dos  membros  da  equipe  técnica  que  se
responsabilizará pelos trabalhos”. 

Este inciso deve ser interpretado conjuntamente com o § 3° do mesmo artigo, a saber:

“Será sempre admitida a comprovação de aptidão através de certidões ou atestados de obras ou

serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior”. 

Como já citado neste documento, é determinante a qualificação técnica da empresa
interessada em participar de processos licitatórios, sendo necessária a solicitação de
Atestado(s) de Capacidade Técnica Profissional e Operacional, expedido por pessoa
jurídica  de  direito  público  ou  privado,  devidamente  registrado  pelo  CREA/CAU  e
acompanhado(s)  da(s)  CAT(s)  (Certidão  de  Acervo  Técnico)  emitida(s)  por
CREA/CAU, demonstrando a elaboração satisfatória de serviços similares ao objeto
da presente licitação. 

Diferentemente  do  que  alega  a  empresa  URBANA  ENGENHARIA  no  intuito  de
recorrer  por  recorrer,  a  GARDEN apresentou  05  (cinco)  atestados  de  capacidade
técnica que comprovam a capacidade técnica satisfatória no que se refere os itens
6.1.7.1. do Edital nº 109/2021. 
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Do  ponto de vista  técnico,  cumpre tecer breves  linhas sobre os serviços que estão
sendo licitados, igualmente,  verifica-se que a novel exigência citada na análise dos
atestados técnicos da Garden Projetos tampouco encontra suporte. É que os serviços
licitados, diferentemente do que faz crer a URBANA ENGENHARIA, em nada diferem
de outros serviços prestados por empresas que comprovadamente atuam no segmento
de mercado exigido. 

Antes de qualquer coisa, é indispensável frisar que os serviços objetivados no edital
podem  ser  diferenciados  entre  serviços  (i)  ancilares  e  (ii)  principal.  Nesse  ponto,
poder-se-ia dizer que principal corresponde ao serviço (...) projetos de pavimentação,
drenagem pluvial, terraplenagem, sinalização, geométrico (...). 

Ancilares, portanto, seriam os serviços de sondagens, estudo geotécnico, estudo de tráfego, estudo

hidrológico, levantamento planialtimétrico (...). 

A  licitante,  na  oportunidade  de  sua  habilitação,  comprovou  possuir  qualificação
técnica  para participar  tendo em vista a apresentação de  atestados de serviços de
complexidade compatível ou superior.  

A proponente do recurso recorre  na tentativa  de persuadir  a comissão do edital  no
entendimento prolixo e confuso sobre o tema. Conforme demonstrado a seguir. 

• ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 01 fornecido PELO 

MUNICÍPIO DE GAROPABA/SC: Elaboração de Projetos de Engenharia para
Rodovia Intermunicipal GRP-010 e GRP-020, totalizando 6,48 km de extensão. 

O  atestado  e  as  respectivas  CAT’s  deixam  claro  e  evidente  sua  comprovação  de
capacidade técnica satisfatória no que se refere os itens 6.1.7.1. do Edital nº 109/2021.
Portanto,  segue  abaixo  trechos  para  confirmar  essa  análise,  uma  vez  que  os
documentos  apresentados  comprovam a  correta  habilitação  da  empresa,  seja  pela
natureza e similaridade do serviço acervado, seja pelo quantitativo executado. 
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O atestado comprova todos os estudos e projetos elaborados: Plano Funcional, Estudo

Geotécnico,  Estudo  de  Tráfego,  Estudo  Topográfico,  Estudo  Hidrológico,  Estudos  Ambientais,

Projeto  Geométrico,  Projeto  Terraplanagem,  Projeto  de  Pavimentação,  Projeto  de  Drenagem,

Projeto de Sinalização, Levantamento Planialtimétrico, Serviços Complementares, entre outros. 

Não  sabemos  que  se  propositalmente  ou  por  um  equívoco,  a  empresa  URBANA

ENGENHARIA omitiu as informações completas da CAT 1642820 e da CAT 1642823. 
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A CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 1642823 reforça o descritivo do 

atestado, onde verifica-se que a mesma demonstra que a empresa e o profissional comprovaram

capacidade técnica para elaboração de Projeto Completo de Pavimentação. Portanto, pode ser

considerado para atendimento dos itens 6.1.7.1. e 6.1.7.1.4 do Edital nº 109/2021. Este atestado é

SIM compatível ao Lote 16. 

Segue abaixo reportagem de onde pode ser verificado que a própria obra foi 

executada  no  município  <  https://www.garopaba.sc.gov.br/noticias/ver/2020/05/ultimo  trecho-da-

grp-10-recebe-pavimentacao-asfaltica   >.  De  fato,  o  que  temos  aqui  é  a  simples  tentativa  de

tumultuar  o  referido  processo  de  licitação  com informações  não completas.  Caso necessário,

podemos fornecer contato para realização de diligência junto a municipalidade com o técnico

responsável na ocasião (Secretaria de Infraestrutura do Município de Garopaba/SC). 
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ASSIM,  ELIMINA-SE  A  HIPÓTESE  CONTRÁRIA  APRESENTADA  PELA

PROPONENTE DO RECURSO, E JUSTIFICA A MANUTENÇÃO JUSTA E CORRETA DA

HABILITAÇÃO TÉCNICA DA EMPRESA GARDEN PROJETOS. 

 

• ATESTADO  DE  CAPACIDADE  TÉCNICA  02 fornecido  pela  DGP
INCOPORAÇÕES  LTDA:  Elaboração  do  projeto  de  parcelamento  do  solo
(projeto  de  urbanização),  projetos  executivos  complementares/hidráulicos
(esgotamento sanitário, abastecimento de água e drenagem pluvial) e projeto de
infraestrutura  do  sistema  viário,  para  fins  de  obtenção  da  viabilidade  de
diretrizes para loteamento: LOTEAMENTO ALTOS DA CONCEIÇÃO, em área
total de 16,07 hectares, Caxias do Sul/RS. 

 

O atestado e as respectivas CAT’s deixam claro e evidente sua 

comprovação de capacidade técnica satisfatória no que se refere os itens 6.1.7.1. do Edital nº

109/2021. Portanto, segue abaixo trechos para confirmar essa análise, uma vez que os documentos

apresentados comprovam a correta habilitação da empresa, seja pela natureza e similaridade do

serviço acervado, seja pelo quantitativo executado. 

Importante destacar que, se o projeto de um loteamento completo (parcelamento do

solo)  não  atende  ao  edital  conforme  a  empresa  URBANA ENGENHARIA  alega,  o  que  que

atenderia?  
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O atestado comprova todos os estudos e projetos elaborados no contexto do Projeto de 

Urbanização Completo para atividade de parcelamento do solo para fins residenciais e mistos 

(incluídos equipamentos, infraestrutura e tratamento de esgoto/ETE). 
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A CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 1812068 reforça o descritivo do 

atestado, onde verifica-se que a mesma demonstra que a empresa e o profissional comprovaram

capacidade  técnica  para  elaboração  de  Projeto  de  Urbanização  Completo  para  atividade  de

parcelamento do solo para fins residenciais  e mistos (incluídos  equipamentos,  infraestrutura e

tratamento de esgoto/ETE). Portanto, pode ser considerado para atendimento dos itens 6.1.7.1 do

Edital nº 109/2021. Este atestado é SIM compatível ao Lote 16. 

 

• ATESTADO  DE CAPACIDADE TÉCNICA 03 fornecido  pela  ASSOCIAÇÃO

DOS PROPRIETÁRIOS DO LOTEAMENTO PARQUE 

ALVORADA: Elaboração de Projetos de Regularização Fundiária para 

Parcelamento  do  Solo  (Loteamento  para  fins  residenciais  e  mistos  (incluídos
equipamentos, infraestrutura e tratamento de esgoto/ETE)). 

 

O atestado e as respectivas CAT’s deixam claro e evidente sua 

 

 

ANO 2021 - Edição 2592 - Data 09/08/2021 - Página 870 / 1139



comprovação de capacidade técnica satisfatória no que se refere os itens 6.1.7.1. do Edital nº

109/2021. Portanto, segue abaixo trechos para confirmar essa análise, uma vez que os documentos

apresentados comprovam a correta habilitação da empresa, seja pela natureza e similaridade do

serviço acervado, seja pelo quantitativo executado. 
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A CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 1830570 reforça o descritivo do 

atestado, onde verifica-se que a mesma demonstra que a empresa e o profissional comprovaram

capacidade técnica para elaboração de Projeto Regularização Fundiária de Urbanização para

atividade  de  parcelamento  do  solo  para  fins  residenciais  e  mistos  (incluídos  equipamentos,

 

 

ANO 2021 - Edição 2592 - Data 09/08/2021 - Página 872 / 1139



infraestrutura e tratamento de esgoto/ETE). Portanto, pode ser considerado para atendimento dos

itens 6.1.7.1. do Edital nº 109/2021. Este atestado é SIM compatível ao Lote 16. 

• ATESTADO  DE  CAPACIDADE  TÉCNICA  04 fornecido  pela  DISSEGNA

NEGÓCIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA: Elaboração de Projetos de 

Engenharia  para  atividade  de  parcelamento  do  solo  para  fins  residenciais  e
mistos (incluídos equipamentos, infraestrutura e tratamento de esgoto/ETE) do
CONDOMÍNIO LAGO DI GARDA, com área total de 39,73 hectares, localizado
no município de Arroio do Sal/RS. 

 

O atestado e as respectivas CAT’s demonstram a comprovação de 

capacidade técnica satisfatória no que se refere o item 6.1.7.1. do Edital nº 109/2021. Portanto,

segue  abaixo  trechos  para  confirmar  essa  análise,  uma vez  que  os  documentos  apresentados

comprovam  a  correta  habilitação  da  empresa,  seja  pela  natureza  e  similaridade  do  serviço

acervado, seja pelo quantitativo executado. 
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A CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 1864768 reforça o descritivo do 

atestado, onde verifica-se que a mesma demonstra que a empresa e o profissional comprovaram

capacidade técnica para elaboração de Projeto de Urbanização para atividade de parcelamento

do solo para fins residenciais e mistos (incluídos equipamentos, infraestrutura e tratamento de

esgoto/ETE).  Portanto,  pode  ser  considerado  para  atendimento  do  item 6.1.7.1.  do  Edital  nº

109/2021. Este atestado é SIM compatível ao Lote 16. 
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• ATESTADO  DE  CAPACIDADE  TÉCNICA 05 fornecido  pela  EMBALASUL
PARTICIPAÇÕES LTDA: Elaboração de Projetos de Engenharia para atividade
de parcelamento do solo para fins residenciais e mistos (incluídos equipamentos,
infraestrutura  e  tratamento  de  esgoto/ETE)  do  Loteamento  Residencial  Dos
Álamos,  com  área  total  de  4,66  hectares,  localizado  no  município  de
Garibaldi/RS. 

 

O atestado e as respectivas CAT’s demonstram a capacidade técnica 

satisfatória no que se refere o item 6.1.7.1. do Edital nº 109/2021. Portanto, segue abaixo trechos

para confirmar  essa  análise,  uma vez  que  os  documentos  apresentados  comprovam a  correta

habilitação  da  empresa,  seja  pela  natureza  e  similaridade  do  serviço  acervado,  seja  pelo

quantitativo executado. 
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A CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 1864700 reforça o descritivo do 

atestado, onde verifica-se que a mesma demonstra que a empresa e o profissional comprovaram

capacidade técnica para elaboração de elaboração de Projeto de Urbanização para atividade de
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parcelamento do solo para fins residenciais  e mistos (incluídos  equipamentos,  infraestrutura e

tratamento de esgoto/ETE). Este atestado é SIM compatível ao Lote 16. 

Decorre daí que a empresa URBANA ENGENHARIA, não compreendeu 

qual  critério  foi  utilizado para analisar  os  atestados,  sendo que  a elaboração de  projetos  de

engenharia e  complementares/hidráulicos  de um parcelamento do solo são compatíveis  com o

objeto hora licitado também.  

NÃO HÁ CHANCE DE VIGORAR O ENTENDIMENTO CONTRÁRIO DADO 

PROPONENTE DO RECURSO, E JUSTIFICA A MANUTENÇÃO JUSTA E CORRETA DA

HABILITAÇÃO TÉCNICA DA EMPRESA GARDEN PROJETOS. 

Assim, resta afirmar que referente aos atestados de capacidade técnica 

apresentados pela GARDEN CONSULTORIA PROJETOS E GESTÃO LTDA, a mesma comprovou

satisfatoriamente a capacidade técnica operacional para os serviços do referido lote, Motivo pela

qual a empresa atendeu plenamente e satisfatóriamente ao item 6.1.7.1. do Edital nº 109/2021, e

também o cumprimento do subitem 6.1.7.1.4. de quantitativos exigidos. 

Nestes termos, não há que se falar em irregularidade nos documentos 

apresentados  pela GARDEN CONSULTORIA PROJETOS E GESTÃO LTDA, ao passo que  os

atestados  são compatíveis  com aquilo  que  é  exigido,  ou seja,  demonstram a comprovação da

realização de serviço similar com complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior

ao licitado nos documentos relacionados à sua habilitação, nos termos da Lei. 

11. DOS PEDIDOS 

A empresa GARDEN, sob estas contrarrazões e argumentos apresentados, 

pede que à Ilustre Comissão de Registro de Preços do DLC/SMPG que mantenha sua decisão de

habilitar corretamente a GARDEN CONSULTORIA PROJETOS E GESTÃO LTDA (CNPJ/MF

nº 07.351.538/0001-90) com a proposta mais vantajosa, uma vez que, conforme comprovado

acima,  a  empresa  atendeu  plenamente  as  exigências  do  EDITAL  Nº  109/2021  PREGÃO

ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 047/2021. 

Não se pode deixar de lado que a licitação é um procedimento formal, que exige o julgamento

objetivo e justo, de acordo com a legislação vigente, como a forma mais eficiente de garantir a

isonomia, cumprindo o que exige o edital do certame e a Lei n° 8666/1993. 

Diante do exposto, e em face das contra argumentações apresentadas, requer 
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à empresa GARDEN CONSULTORIA PROJETOS E GESTÃO que essa CONTRARRAZÃO seja

aceita e DEFERIDA pela Comissão

Caso não considere sua decisão, requer-se o encaminhamento do presente 

contra recurso à autoridade hierarquicamente superior, nos termos do Art. 109, § 4°, da Lei n°

8.666/1993, para dar integral procedência às razões recursais. 

Sem mais para o momento, pede-se deferimento. 

Caxias do Sul/RS, 13 de julho de 2021. 

 
_________________________________________ 

GARDEN CONSULTORIA PROJETOS E GESTAO LTDA – EPP 
CNPJ: 07.351.538/0001-90 

VINÍCIUS TRICHES - Representante Legal 
RG: 3083623862 

CPF: 004.789.040-10 
Responsável Técnico - CREA RS184210 

Considerando que o recurso em tela são questões de ordem de técnica foi submetido à análise
dos técnicos do Escritório de Projetos, que assim manifestaram-se: 
3.  RECURSO  URBANA  CONTRA  GARDEN,  LOTES  04  E  16,  CONFORME  DOCUMENTO
DATADO DE 09/07/2021
OS ARGUMENTOS DA EMPRESA URBANA CONTRA EMPRESA GARDEN REFERENTE AO
LOTE 04 NÃO PROCEDEM. LOCALIZADOS 04 ESTAÇÕES ELEVATÓRIAS EM 4 ATESTADOS,
ITEM 5.10.1 DO ATESTADO REGISTRO 90274, ITEM 5.10.1 DO ATESTADO REGISTRO 90526,
ITEM  5.3  DO  ATESTADO  REGISTRO  92735  E  ITEM  2.2  DO  ATESTADO  SELO  DE
SEGURANÇA 201354.
OS ARGUMENTOS DA EMPRESA URBANA CONTRA A EMPRESA GARDEN REFERENTE AO
LOTE  16,  NO  MEU  ENTENDIMENTO,  NÃO  PROCEDEM.  MANTENHO  MEU  DESPACHO
ORIGINAL.
4. CONTRARRAZÕES DA EMPRESA GARDEN CONTRA A EMPRESA URBANA REFERENTE
AO LOTE 04, DOCUMENTO DATADO DE 13/07/21
DE ACORDO COM AS CONTRARRAZÕES DA EMPRESA GARDEN.
MANTEM-SE A HABILITAÇÃO REFERENTE A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DO LOTE 04 DA
EMPRESA GARDEN.
5. CONTRARRAZÕES DA EMPRESA GARDEN CONTRA A EMPRESA URBANA REFERENTE
AO LOTE 16, DOCUMENTO DATADO DE 13/07/21
DE ACORDO COM AS CONTRARRAZÕES DA EMPRESA GARDEN.
MANTEM-SE A HABILITAÇÃO REFERENTE A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DO LOTE 16 DA
EMPRESA GARDEN.
 s.m.j.  Diante de todo o exposto,  somente  resta ao pregoeiro  JULGAR IMPROCEDENTE o
recurso interposto pela empresa URBANA LOGÍSTICA AMBIENTAL DO BRASIL EIRELI,
ratifico a decisão proferida anteriormente pelas razões expostas manter como vencedora para
o lote 04, para empresa GARDEN CONSULTORIA PROJETOS E GESTAO LTDA, com o
valor do lote de R$42.999,99,  e  para o lote  16 para empresa  GARDEN CONSULTORIA
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PROJETOS E GESTAO LTDA, com o valor do lote de R$13.889,00.

 Por  fim  o  pregoeiro  instrui  o  processo  com  suas  informações/razões  de  fato  e  de  direito,
encaminhando o para chancela da Diretoria Jurídica e, se for acolhido, para julgamento final pela
autoridade superior, para seu efetivo julgamento, e homologação da ata de julgamento do recurso
administrativo e da Ata do certame licitatório com os demais itens pela autoridade superior na
figura do Sr. Prefeito Municipal. Nada mais havendo digno de registro, lavrou-se a presente ata
assinada pelo pregoeiro. Publique-se no Diário Oficial do Município de Canoas, de acordo com a
Lei  Municipal  nº.  5.582/2011  e  Decreto  Municipal  nº.  439/2012.  e  também  nos  sites
www.canoas.rs.gov.br ou www.pregaobanrisul.com.br; www.pregaoonlinebanrisul.com.br.

Jerri Adriano de Oliveira Gonçalves
Pregoeiro
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